
 

 

 
CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO DAS VAGAS DO SESCOOP-RS 2025 

 
 

Datas do 1º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

07/jan.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

13/jan.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    20/jan. 
 

Datas do 2º período de contração de vagas:  2025 
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

21/jan.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

27/jan.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    03/fev. 
 

Datas do 3º período de contração de vagas:  2025 
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

04/fev.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

10/fev.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    17/fev. 
 

Datas do 4º período de contração de vagas:  2025 
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

18/fev.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

24/fev.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    06/mar. 
 

Datas do 5º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

06/mar.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

10/mar. 

Início do curso do aprendiz a partir de:    17/mar. 
 

Datas do 6º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

18/mar.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

24/mar.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    31/mar. 
 

Datas do 7º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

01/abr.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

07/abr.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    14/abr. 
 

Datas do 8º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

15/abr.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

22/abr.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    28/abr. 



 

 

 
Datas do 9º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

29/abril.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

05/mai.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    12/mai. 
 

Datas do 10º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

13/mai.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

19/mai.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    26/mai. 
 

Datas do 11º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

27/mai.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

02/jun. 

Início do curso do aprendiz a partir de:    09/jun. 
 

Datas do 12º período de contração de vagas:  2025 
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

10/jun.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

16/jun.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    23/jun. 
 

Datas do 13º período de contração de vagas:  2025 
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

24/jun.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

30/jul.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    07/jul. 
 

Datas do 14º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

08/jul.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

14/jul.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    21/jul. 
 

Datas do 15º período de contração de vagas:  2025 
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

22/jul.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

28/jul.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    04/ago. 
 

Datas do 16º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

05/ago.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

11/ago.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    18/ago. 
 
 



 

 

Datas do 17º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

19/ago.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

25/ago.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    01/set. 
 

Datas do 18º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

02/set.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

08/set.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    15/set. 
 

Datas do 19º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

16/set.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

22/set.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    29/set. 
 

Datas do 20º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

30/set.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

06/out.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    13/out. 
 

Datas do 21º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

14/out.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

20/out.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    27/out. 
 

Datas do 22º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

28/out.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

03/nov.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    10/nov. 
 

Datas do 23º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

11/nov.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

17/nov.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    24/nov. 
 

Datas do 24º período de contração de vagas:  2025  
SESCOOP/RS recebe formulário da Entidade Qualificadora (Pessoa Jurídica) 
com a demanda da cooperativa cotizadora até:   

25/nov.  

Com a matrícula do aprendiz feita, a Ordem de Execução de Serviço - OES 
será enviada pelo SESCOOP/RS para a Pessoa Jurídica a partir de:  

01/dez.  

Início do curso do aprendiz a partir de:    08/dez. 

 


